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COMUNICADO DE ERRATA DO EDITAL n® - 9.0.011/2024

A Prcgocira da Prefeitura Municipal de Monteiro - PB, toma pública c dá ciência aos interessados ̂que na publicação da
referida Licitação de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, que
está previsto a abertura para o dia 14/03/2024, confortne publicação no Diário Oficial da União, PAGINA 180, seção 3, NO
DIA 04/03/2024, Diário Oficial do Estado da Paraíba, PAGINA 36, NO DIA 02/03/2024, e no Diário Oficial dos Municípios
do Estado da Paraíba (FAMUP), PAGINA 30, NO DIA 04/03/2024, será efetuado uma ERRATA no seguinte item os demais
itens não sofrerão alteração segue a tabela do item;

Onde se lê:

Leia-se:

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do
ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:
Entrega: 5 (cinco) dias.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de
Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega, observada a demanda e
oportunidade, essa será feita na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que
compõe a sua estrutura operacional.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Ordinários:X.

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas
decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no orçamento
do exercício financeiro posterior.
5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso. será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do
ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:
Entrega: 15 (quinze) dias.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Teimo de
Referência - Anexo 1. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega, observada a demanda e
oportunidade, essa será feita na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que
compõe a sua estrutura operacional.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Ordinários:X.

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas
decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no orçamento
do exercício financeiro posterior.
5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva c liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamen o.
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Tendo em vista que as alterações acima não afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica
mantida a realização do certame, para o dia 14 de IVJarço de 2024 ãs OOhOOmin, permanecendo inalterados os d^tnais
dispositivos esposados no instrumento convocj|i(õrio.

Monteiro - PB, 07 de Março de 2024

ANNE ÍFAELLE DE SAÍ

Pregoeira
À CRUZ MELO
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